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Outubro chegou trazendo 
um panorama internacio-
nal preocupante, lamen-

tável, de muita dor! Ao mesmo 
tempo que nos deparamos com 
notícias aterrorizantes, nos per-
guntamos: quais impactos esses 
confl itos em Israel trazem para o 
agro no Brasil? 

Os impactos do confl ito en-
tre Hamas e Israel para o Brasil 
podem ser divididos, a princípio, 
em dois grupos: econômicos 
e políticos.  E, muito provável 
que esses confl itos possam vir 
a aumentar os custos agrícolas 
da safra 2023/2024 no Brasil. 
Entre os principais motivos, es-
tão o risco de oferta de petróleo, 
com consequente alta de preço 
de energia e do gás natural, que 
acumulou ganhos de 30% já nos 
3 primeiros dias de confl ito. 

Ao olharmos o cenário ge-
opolítico partimos sempre da 
mesma premissa: o que acon-
tece lá fora tem potencial de 
impactar a formação de preços 
de commodities agrícolas, a for-
mação de custos de produção e 
isso afeta diretamente o agrone-
gócio, porque o agro é um dos 
setores mais internacionalizados 
da nossa economia. 

Uma das perguntas que mais 
surge é se há impactos para a 
formação de preços de insumos? 
Como que fi ca esse mercado? 

E, uma coisa é certa: Israel está 
entre os principais exportadores 
globais de fertilizante e isso im-
porta diretamente a nós brasilei-
ros, porque precisamos entender 
qual é o impacto de uma guerra 
no fornecimento desse fertilizan-
te num horizonte de curto, médio 
e longo prazo. 

Dos fertilizantes que compra-
mos no Brasil, uma quantidade 
signifi cativa tem origem em Isra-
el. Existe uma importância clara 
de Israel no fornecimento desses 
insumos! E isso pode signifi car 
um risco ao Brasil!

Dentre os principais impactos 
econômicos do confl ito, pode-
mos destacar que a alta do preço 
do petróleo, petróleo que é uma 
commodity global, em qualquer 
confl ito no Oriente Médio tende a 
aumentar seu preço. No caso do 
confl ito entre Hamas e Israel, o 
preço do barril de petróleo Brent 
chegou a subir para US$ 88,15, 
o maior valor desde março de 
2022. E muitas pessoas ainda se 
perguntam, o que o nosso agro 
tema ver com isso?

O aumento do preço do pe-
tróleo pode afetar a economia 
brasileira de várias maneiras, 
como por exemplo, aumentando 
os custos de produção...

Oprojeto Agrinho tem se 
mostrado como um farol 
brilhante no panorama 

educacional do Paraná, com 
sua ênfase na educação, res-
ponsabilidade social e transfor-
mação. Recentemente, o pro-
grama celebrou os vencedores 
do Concurso Agrinho 2023, des-
tacando não apenas a excelên-
cia acadêmica, mas também o 
compromisso com ideais de mu-
dança positiva.

Na região, o aluno de Rio 
Bonito do Iguaçu, a conquista 
de João Vitor da Luz, da Escola 
do Campo Vanderlei das Neves, 
na categoria de redação, refl ete 
o poder da educação na forma-
ção de mentes conscientes e 
comprometidas. Sua refl exão so-
bre “Ações que geram transfor-
mações no mundo” revela uma 
compreensão profunda do papel 
crucial que a educação desem-
penha na confi guração de uma 
sociedade melhor. Ao reconhe-
cer o impacto dos educadores 
em sua própria jornada, João 
Vitor ressalta a importância dos 
professores como catalisadores 
de mudanças duradouras.

Além disso, a conquista da 
professora Ivonete Aparecida 
Pagliari Alvaristo, que obteve o 
primeiro lugar na categoria de 
experiência pedagógica, destaca 
o compromisso incansável dos 
educadores em inspirar e nutrir 

mentes jovens. Seu projeto so-
bre a importância da alimentação 
saudável não apenas nutriu os 
corpos, mas também plantou se-
mentes de consciência e hábitos 
saudáveis nas mentes dos alunos 
do ensino fundamental II.

A iminente cerimônia de pre-
miação do Concurso Agrinho, 
agendada para 30 de outubro, 
em Curitiba, é uma oportuni-
dade para honrar e reconhecer 
esses campeões da transforma-
ção. O Agrinho não é apenas um 
concurso, mas uma plataforma 
que impulsiona a imaginação 
e o compromisso dos alunos e 
professores, encorajando-os a 
abraçar seu papel como agen-
tes de mudança social.

O programa Agrinho, com 
seu foco na educação, respon-
sabilidade social e transforma-
ção, continua a desempenhar 
um papel essencial no desen-
volvimento educacional e social 
do Paraná. Ao incentivar os alu-
nos a se envolverem com temas 
prementes e desafi adores, e 
ao permitir que os professores 
compartilhem suas melhores 
práticas, o Agrinho está pavi-
mentando o caminho para uma 
sociedade mais informada, en-
gajada e responsável.

Os vencedores do Concurso 
Agrinho 2023 são um verdadeiro 
exemplo de excelência e com-
prometimento, e sua jornada de 
sucesso servirá como um farol 
para outros alunos e professo-
res. Que sua notável conquista 
inspire uma nova geração de 
líderes comprometidos com a 
construção de um mundo me-
lhor, mais consciente e susten-
tável.

A educação, como de-
monstrado pelo Agrinho, não 
é apenas um meio de adquirir 
conhecimento, mas sim uma fer-
ramenta poderosa para moldar 
o futuro da sociedade. Através 
de iniciativas como o Agrinho, 
estamos um passo mais perto 
de alcançar uma comunidade 
global mais consciente, empáti-
ca e sustentável.

Agrinho - educação, 
responsabilidade social e 
transformação

Não é apenas 
um meio 
de adquirir 
conhecimento, 
mas sim uma 
ferramenta 
para moldar 
o futuro da 
sociedade
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EDITORIAL
Quais impactos os confl itos em 
Israel trazem para o agronegócio

ARTIGO TÚNEL DO TEMPO
20 de outubro

1935 — Termina a Grande 
Marcha, uma gigantesca reti-
rada realizada pelas forças ar-
madas do Partido Comunista 
Chinês um ano antes.
1944 — Segunda Guerra Mun-
dial: o exército soviético e os 
partidários iugoslavos liber-
tam Belgrado.
O general americano Douglas 
MacArthur cumpre sua pro-
messa de retornar às Filipinas 
quando comanda um ataque 
aliado às ilhas.
1947 — O Comitê de Ativida-
des Não Americanas da Câ-
mara inicia sua investigação 
sobre a infi ltração comunista 
na indústria cinematográfi ca 
de Hollywood, resultando em 
uma Lista Negra que impede 
que alguns trabalhem na in-
dústria por anos.
1951 — Tem início a primeira 
Bienal de São Paulo (antiga 
Bienal Internacional de Arte 
de São Paulo) é uma expo-
sição de artes que ocorre a 
cada dois anos na cidade de 
São Paulo. É considerada um 
dos três principais eventos do 
circuito artístico internacio-
nal, junto à Bienal de Veneza 
e Documenta.
1952 — O governador do Qu-
ênia declara estado de emer-
gência e começa a prender 
centenas de suspeitos líderes 
da Revolta dos Mau-Mau.
1959 — A Rádio e Televisão 
de Portugal (RTP) torna-se 
membro da União Europeia de 
Radiodifusão (sigla UER).
1962 — A República Popular
da China lança ofensivas si-
multâneas em Ladakh e atra-
vés da Linha McMahon, ini-
ciando a Guerra sino-indiana.
1966 — Golpe Militar de 1964 
no Brasil: é editado o AC 23 
estabelecendo recesso parla-
mentar até 22 de novembro.
1970 — A Embratel e a Com-
panhia Telefônica da Espa-
nha assinam convênio para 
a implantação de um cabo 
telefônico submarino entre o 
Brasil e a Espanha.

Por Irini Tsouroutsoglou, advogada, CEO da IR Consultoria. Membro da Comissão Especial de 
Juristas na elaboração do Novo Código Comercial no Senado Federal.  Especialista em reestrutu-

ração de empresas, consultora em projetos relacionados ao agronegócio e energia renovável.

Continue lendo
www.jcorreiodopovo.com.br

EDITAL
 

INSTITUTO PARANAENSE DE 
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL - 

FUNDEPAR  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 578/2023 – GMS/FUNDEPAR 
PROTOCOLO Nº 20.889.062-0. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para execução de serviços comuns de engenharia para a Escola Estadual do Campo 
de Guaraí, no Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. VALOR MÁXIMO: 
R$ 237.010,89 (duzentos e trinta e sete mil, dez reais e oitenta e nove centavos). 
DATA E HORÁRIO DA DISPUTA: 13 de novembro de 2023, às 08:30 (oito horas 
e trinta minutos). MODO DE PARTICIPAÇÃO: por meio do sistema eletrônico de 
licitações do Governo Federal - compras.gov. O endereço eletrônico para 
recebimento e abertura de propostas é o https://www.gov.br/compras CONSULTA 
DO EDITAL E ANEXOS: O Edital está disponível na internet, nas páginas do Portal 
Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br e 
www.comprasparana.pr.gov.br INFORMAÇÕES: (41) 2117-8302 ou (41) 2117-
8286. DATA: 19/10/2023. Comissão de Contratação. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 096/2023 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2023-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ SOBRE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM 
ESTRADA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LPG MINERACAO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.677.211/0001-
40, situada a Fazenda Faxinal dos Coelhos, s/n°, Mangueirinha-PR, CEP 85.540-000, neste ato 
representada pela Sra. LARISSA PANCOTE DE GASPERIN, brasileira, empresária, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 023.368.669-00 e portadora da cédula de identidade nº 5.741.989-0-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.218.918,40 (um milhão duzentos e dezoito mil, 
novecentos e dezoito reais e quarenta centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA: 18 de outubro de 2023. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 098/2023 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2023-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE SUPORTE 
TÉCNICO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE TELEFONIA IPBX DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: EMMANUEL PIMENTEL, inscrita no CNPJ nº 05.795.136/0001-59, situada a 
Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1891, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-
230, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, empresário, inscrito 
no CPF/MF nº 008.045.189-63, e portador da cédula de identidade nº 288552842-SSP/SP. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 18 de outubro de 2023. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 001/2023 
 

DECRETO Nº 086/2023-PMLS 
 
OBJETO: PERMISSÃO DE USO DE BENS MOVEIS. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA

. 
 

CE JEANS LTDA, 

JOSSIELE HEILMANN
 

60 (sessenta) meses. 
 

10 de outubro de 2023.

Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        

 
 
 
 

         EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023  
 

  HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO FINAL DAS ENTIDADES CLASSIFICADAS 
 

 
    Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, após 

constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, o Exmo Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, HOMOLOGA o Processo 
de Chamada Pública nº 004/2023, onde convoca as Organizações da Sociedade 
Civil (OSC), declaradas de utilidade pública, sem fins lucrativos,interessadas 
em celebrar Termo de Colaboração, destinados ao gerenciamento, fomento à 
execução de serviços de administração, conservação e organização de atividades 
esportivas no ginásio municipal de esportes Dr. Valmir Gomes da Rocha Loures, 
nos termos e condições estabelecidas neste edital, das entidades relacionadas 
abaixo: 

          
Associação dos Atletas Jogadores de Volei de Laranjeiras 

do Sul 

08.689.217/0001-62 

Associação Comunitária de Moradores e Produtores Rurais 

de Herval Grande 

03.037.187/0001-96 

Associação de Basquete de Laranjeiras do Sul 10.850.768/0001-08 

 
                                  

                                                                    Laranjeiras do Sul, 19 de outubro de 2023. 

 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

       Praça Rui Barbosa, 01, Centro – CEP: 85.301-420 – Laranjeiras do Sul-Paraná 
Telefone: (42) 3635 -8139  - e-mail: educacao@ls.pr.gov.br 

 
 
 

EDITAL  Nº 003/2023, DE 30 DE MAIO DE 2023 
 

PROCESSO DE ESCOLHA PARA A DESIGNAÇÃO DE DIREÇÃO PARA AS 
UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

 LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ  
 

RESULTADO DA FASE  IV  
 CONSULTA A COMUNIDADE  

 
 
A Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação, no uso das 

atribuições que lhes confere o art. 76, inciso I, da Lei Orgânica do Município e de acordo 

com o Edital nº 003/2023 de 30/05/2023, resolve: 

 

TORNAR PÚBLICO: 
 
1º  O resultado da Fase IV –  Consulta a Comunidade, realizada no dia 06 de outubro de 

2023, através do uso de urnas eletrônicas, com a referência em ordem decrescente: 
 

CMEI Adelina Dutra Boeira  

 
Fernanda Gomes Ferreira 
Daniele Aparecida Pereira Lopes 
Leandra Nardin  
 

 
CMEI Divina Providência 
 

Luciana de Matos Sutil  
 
CMEI Emília Cesca Alberti 
 

Deisyre Lucas Stempinhaki  
 
CMEI Jardim Alvorada 
 

Marinês Dambroski Fontanella 
 
CMEI Nossa Senhora das Graças 
 

Marilda de Matos Andrade 
 
CMEI Pequenos Anjos 
 

Sandra Regina Nunes 

CMEI Pingo de Gente 

 
Mari Cleia de Souza 
Adelir de Fátima de Oliveira 
 

 
CMEI Primeiros Passos  
 

Samanta Brand de Souza 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

       Praça Rui Barbosa, 01, Centro – CEP: 85.301-420 – Laranjeiras do Sul-Paraná 
Telefone: (42) 3635 -8139  - e-mail: educacao@ls.pr.gov.br 

 
 
 

 
CMEI Sementinha do Saber 
 

Valdirene Procópio da Costa Alves 

EM Água Verde 

 
Marli Ribeiro de Cristo 
Leoni de Fátima dos Santos 
 

 
EM Aluísio Maier 
 

Silvoneia Ivaniuk Nardin 

EM Dr. Leocádio José Correia 

 
Maria Ivanir Baptistel  
Keli Cristina Pontes de Carvalho  
 

EM José Bonifácio  

 
Edilza Viviane Francisco 
Clareni Terezinha Perussulo  
 

EM Pe Gerson Galvino  

 
Andréa Miri 
Jaqueline Boeno D’Avila 
 

 
EM Prof. Therezinha M. M. Andreetta 
 

Suhelen Peppes Pavan  
 
EM Teotônio Vilela  
 

Márcia Schon  
 
EM Valdemar Boeira  
 

Dione de Fátima Tozzi Bueno 
 
EM Ver. Antonio Ribeiro de Oliveira 
 

Maria José Neves Nogueira Batista 
 
EM Ver. Florindo Pellizzari 
 

Sueli Berger Kailer 
 
EMR Raquel de Queiroz 
 

Josiane Mendes Peschisky 

 

2º  O ato de nomeação para o mandato de 3 (três) anos, a partir do ano de 2024, será 

expedido pelo Poder Executivo. 

 
Laranjeiras do Sul-PR, 18 de outubro 2023. 

 
 
 
 

Maria Luiza Simões Nunes dos Santos 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Turismo 

Portaria nº 021/2021 de 01/02/2021 

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE  

NOVA LARANJEIRAS – PARANÁ 
RUA SÃO JOÃO BATISTA, Nº 2139 – CENTRO -  CEP: 85350-000 

FONE: 42-3637-1148 
Email: cmdca@novalaranjeiras.pr.gov.br 

 
RESOLUÇÃO Nº 19/2023 

Súmula: Aprova a prestação de contas do recurso Apoio e Fortalecimento ao 
acompanhamento intersetorial à famílias com gestantes e/ou crianças de 0 a 6 
anos de idade – Primeira Infância, do primeiro semestre de 2023. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 155/1996 E CONSIDERANDO A DELIBERAÇÃO EM 
PLENÁRIA REALIZADA NO DIA 19 DE OUTUBRO DE 2023, ATA 20/2023, 

RESOLVE: 

 Art.1º - Fica APROVADA a prestação de contas do recurso Apoio e 
Fortalecimento ao acompanhamento intersetorial às famílias com gestantes e/ou 
crianças de 0 a 6 anos de idade – Primeira Infância, do primeiro semestre de 2023, 
conforme descrito abaixo: 

Valor recebido Rendimentos Despesas Recurso em conta 
corrente em 30/06/2023 

R$ 75.000,00 R$ 4.336,07 R$ 0,00 R$ 79.336,07 
 

 Art. 2º - No primeiro semestre de 2023 o recurso não foi utilizado em virtude 
da realização dos processos licitatórios e da reforma do novo prédio do CRAS – Centro 
de Referência de Assistência Social, onde serão instalados os bens adquiridos. 

 Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 Nova Laranjeiras, 19 de outubro de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000  

  Fone: ( 42 ) 3637 -1148  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 91 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

123106 EZAURI MOREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 24º 

Art. 2º - O CANDIDATO DEVERA COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000  

  Fone: ( 42 ) 3637 -1148  

 

constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 19 de outubro de 2023. 
 

 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. CNPJ: 
95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

===============GABINETE DO PREFEITO================== 

DECRETO 131/2023. 

SUMULA:   Institui e nomeia Comissão Permanente 
de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis 
do Patrimônio do Município de 
Virmond/PR.

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente as que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal n seu Artigo 
90, Inciso V, e com base na Lei Federal nº 8.666,

RESOLVE 

Artigo 1º – Institui e Nomeia Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis e 

Imóveis do Patrimônio do Município de Virmond/PR, ficando assim constituída:

PRESIDENTE DANIEL WACZAK RG 8.538.991-2

SECRETÁRIO JANETE KRAKOSKI RG 8.585.913-7

MEMBRO ADRIELI APARECIDA SCHALTZ RG 12.934.126-2

Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o decreto 

nº 105/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 19 de outubro de 2023.

  

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Rua Duque de Caxias, 726 

Fone/Fax 0xx 42 3618 1017 
virmond.sme@hotmail.com 

======= Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes ======== 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N°  05  

Súmula: Regulamenta o processo e dispõe sobre 
a elaboração, organização e aplicação do Projeto 
Reforço e Recuperação da Aprendizagem na Rede 
Municipal de Ensino de Virmond, no que tange a 
Educação Básica, visando assegurar o 
atendimento da demanda existente.  

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO: - a necessidade de garantir os direitos de aprendizagem de todas 

as crianças; - a necessidade de reorganizar os processos de recuperação e 

fortalecimento das aprendizagens e de assegurar o atendimento a todos os 

matriculados nas Unidades Educacionais. 

RESOLVE: 

Art.1º Fica instituído o Projeto de Reforço e Recuperação das Aprendizagens, nas 

escolas da rede pública municipal, que oferecerá um conjunto de ações, durante as 

aulas regulares de apoio em sala, quando necessário, com organização  de classes 

específicas, com vistas a oportunizar aos estudantes vivência de atividades que 

reforcem suas aprendizagens estruturantes em Língua Portuguesa e Matemática. 

- O Projeto de Reforço e Recuperação das Aprendizagens possibilita a atribuição de 

aulas a docentes e equipe de professores estagiários, especificamente para apoiar a 

recuperação contínua nas unidades escolares municipais para atuar: 

- Durante as aulas regulares em classes do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental, no 

período regular de aulas, compreendendo no mínimo 04 (quatro) aulas  semanais, 

com vistas a oportunizar aos estudantes vivência de atividades que reforcem suas 

aprendizagens em Língua Portuguesa e Matemática.  

- As ações de intervenção imediata e voltada para as necessidades de aprendizagem 

específicas de cada estudante, deverá ocorrer durante as aulas regulares do Ensino 

Fundamental.  

- Destaca-se que o Projeto de Reforço e Recuperação, refere-se especificamente à 

atribuição de aulas para realizar um trabalho conjunto conforme as necessidades de 

aprendizagem dos estudantes, entre Estagiários e Professor. 

Art.2º A comunidade escolar de cada instituição deverá elaborar e aplicar o seu plano 

de ação, Projeto de Reforço e Recuperação das Aprendizagens, destinado aos 

estudantes com dificuldade de aprendizagem matriculados do 1º ao 5º ano do Ensino 

Fundamental nas Escolas Municipais de Ensino;  

Art.3º Analisar os resultados das avaliações internas e externas, para identificar o 

nível de domínio das habilidades e, a partir disso, planejar intervenções mais efetivas 

para que os estudantes desenvolvam as aprendizagens esperadas; 

Art.4º Envolver as famílias nas ações voltadas à melhoria das condições de 

aprendizagem por meio do acompanhamento aos estudantes, indicando as formas de 

participação dos pais ou responsáveis. 

Art.5º Utilizar registros e dados como instrumentos que revelem e propiciem a análise 

e encaminhamentos das ações desenvolvidas, do processo de aprendizagem dos 

estudantes, dos avanços e das dificuldades; 

Art.6º Utilizar materiais didáticos, dentro de uma abordagem metodológica adequada 

às necessidades desses estudantes; 

Art.7º A presente Instrução Normativa entra em vigor na data da sua assinatura, 
mantendo-se vigente por tempo indeterminado salvo as disposições em contrário. 

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Virmond 19 de outubro 
de 2023. 

 

Estela Waczak Fedrecheski 

Secretária Municipal De Educação, Cultura e Esporte. 

MUNICÍPIO DE VIRMOND   
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/202023. 

O MUNICÍPIO de VIRMOND, torna público que às 14 horas do dia 06 de 
novembro de 2023, na platarforma LICITANET, realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL  PRAZO 
Equipamentos e instalação  

de sistema de monitoramento 83 unidades R$ 202.021,41 180 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro na prefeitura municipal de Virmond, 
Paraná, Brasil - Telefone: (42) 3618 1122 - E-mail 
licitacaovirmond@hotmail.com. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do 
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte endereço site oficial do Município de Virmond, das 00 às 23 horas. 
 
Virmond/PR, 19 de outubro de 2023. 
 
Elaine Lopes Musika 
Pregoeira 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                       AV E NI D A B RAS Í L I A,  5 5 1  –  FO NE :  ( 4 6 )  3 55 3 -1 48 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
                            

  

 
PORTARIA Nº 170/2023 

DATA: 18/10/2023 
 
 

Súmula: Concede  Licença  ao  servidor     
que abaixo menciona.  

     
      
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei em especial a Lei 
nº.608/2013 de 06/11/2013 e  Lei nº. 775/2018, em seu Art. 1º, §3º.  
 

R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença Especial de 03 (três) meses ao servidor 
abaixo relacionado: 
 

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO 
8131 – VILMAR DE ALMEIDA 15/03/2013 a 15/03/2018 
 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a 11/10/2023 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA, EM 18 DE OUTUBRO DE 
2023. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal    

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br

       PREFEITURA MUNICIPAL
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

                               ESTADO DO PARANÁ
Gestão 2021 - 2024

REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 053/2023-PMEAI

Trata-se o procedimento administrativo instaurado para contratação de empresa para 

prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares de Espigão Alto 

do Iguaçu/PR, até o aterro sanitário de responsabilidade da contratada, com equipe composta 

de 01 (um) motorista devidamente habilitado, 02 (dois) coletores (gari) e 01 (um) caminhão 

compactador, através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Espigão 

Alto do Iguaçu, Estado do Paraná.

Levando-se em conta que a empresa ganhadora do certame possui os mecanismos para 

atender apenas a parte de coleta de resíduos, não possuindo aterro sanitário válido para 

destinação, conforme distrato apresentado, de ofício, REVOGO o procedimento licitatório em

epígrafe, determinando-se a adoção das medidas necessárias para o início de novo processo.

Espigão Alto do Iguaçu, em 19 de outubro de 2023.

AGENOR BERTONCELO

Prefeito Municipal

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br

       PREFEITURA MUNICIPAL
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

                               ESTADO DO PARANÁ
Gestão 2021 - 2024

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 006/2023/PMEAI

Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, 
ADJUDICO, a Concessão de Direito Real de Uso de 04 (quatro) terrenos de propriedade da 
Prefeitura Municipal, ambos localizados no perímetro urbano, neste Município de Espigão 
Alto do Iguaçu, Estado do Paraná e serão destinados à instalação de Indústria/Prestação de 
Serviços e/ou Comércio, objeto da licitação na modalidade Edital de Concorrência Pública nº 
006/2023 sendo: 

Lote 01: 01 (um) imóvel urbano, com área total de 1.000,00m2, localizado na Rua Cruzeiro 
do Iguaçu, s/nº, Lote nº 94-A-1-G, no Parque Industrial, neste Município e será destinada à 
instalação de Indústria/Prestação de Serviços e/ou Comércio, a proponente EDISON 
BARBIERI JUNIOR, CNPJ/MF nº 51.809.511/0001-90, com valor total de R$ 36.000,00 
(trinta e seis mil reais).

Lote 02: 01 (um) imóvel urbano, com área total de 1.292,89m2, localizado na Rua Cruzeiro 
do Iguaçu, s/nº, Lote nº 94-A-1-A, no Parque Industrial, neste Município e será destinada à 
instalação de Indústria/Prestação de Serviços e/ou Comércio, a proponente ASM 
METALURGICA LTDA, CNPJ/MF nº 40.400.334/0001-77, com valor total de R$ 
26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais).

Lote 03: 01 (um) imóvel urbano, com área total de 1300,00m2, localizado na Rua Cafelândia, 
s/nº, Lote nº 95 da Gleba 22, no Parque Industrial, neste Município e será destinada à 
instalação de Indústria/Prestação de Serviços e/ou Comércio, a proponente SERGIO 
WIECZORKOWSKI, CNPJ/MF nº 38.503.088/0001-38, com valor total de R$ 12.000,00 
(doze mil reais).

Lote 04: 01 (um) imóvel urbano, com área total de 391,04m2, localizado na Rua Loanda, s/nº, 
Lote nº 06 da Quadra 02, no Loteamento Quatro Irmãos (Ampliação), neste Município e será 
destinada à instalação de Indústria/Prestação de Serviços e/ou Comércio, a proponente 
DIONES CAMARGO BERNARDES, CNPJ/MF nº 51.865.393/0001-37, com valor total 
de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Sigam-se os ulteriores termos.

Espigão Alto do Iguaçu, 19 de outubro de 2023.

AGENOR BERTONCELO
Prefeito Municipal
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Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br

       PREFEITURA MUNICIPAL
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

                               ESTADO DO PARANÁ
Gestão 2021 - 2024

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2023/PMEAI

Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.

Sigam-se os ulteriores termos.

Espigão Alto do Iguaçu, 19 de outubro de 2023.

AGENOR BERTONCELO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

por to@por tobarre iro.pr.gov.br

Município de Porto Barreiro.

D E C R E T O  N º .  1 3 7 / 2 0 2 3 .
De 19 de outubro de 2023.

Ementa: Exonera Servidor para ocupar o 

cargo de comissão.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

D E C R E T A :

Art. 1º. Fica por este instrumento Exonerado o SRª CELSO 

BENJAMIN , portador da Cédula de Identidade nº 6.419.663-4 e CPF 

nº.913.950.629-00, do Cargo de Diretor do Departamento de 

Contabilidade e Tesouraria , a contar desta data.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 19 de outubro de 2023.

                                 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal
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VOLF:6441041294
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  (SRP) Nº 80/2023-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a 
Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Municipal 90/2020, bem como a Lei Complementar nº 
123/2006, e subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, torna público que 
fará realizar às 14:00 (quatorze horas) DO DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2023, a REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-
2C, VISANDO O CUMPRIMENTOS DAS METAS DO CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO Nº 0623808-52 QUE, ENTRE SI, FAZEM A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE CANTAGALO DESTINADO AO 
APOIO FINANCEIRO COM RECURSOS DO FINISA, conforme especificações do 
edital. 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Cantagalo/PR: 
http://cantagalo.pr.gov.br, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na 
Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: licitacaocantagalo24@gmail.com. 
Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/  

 
 Cantagalo, 19 de outubro de 2023. 

 
 

José Abill Abreu Pontarolo 
Pregoeiro 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 6/2023. 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Paraná, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA ABERTO, para Contratação da obra de 
perfuração de poço artesiano e casa de tratamento de água na Comunidade de Santa Luzia e 
Borminha e execução de casa de tratamento de água na comunidade do Bela Vista, neste 
município, conforme Convênio ITAIPU. RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO até as 08:30h 
(horário de Brasília) do dia 06.11.2023. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Início às 
09:00 (horário de Brasília) do dia 06.11.2023. LOCAL: Plataforma https://bnc.org.br (Bolsa 
Nacional de Compras) “Acesso Identificado”. O certame reger-se-á pelas Leis nº 14.133/2021, Lei 
Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais aplicáveis. Locais de 
acesso: Setor de Licitações, site www.guaraniacu.atende.net, a partir desta data. Informações 
com o Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, e-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br, Fone (45-3232-1162). 
 
Guaraniaçu, 19 de outubro de 2023. 
 

OSMARIO DE LIMA PORTELA 
Prefeito. 

 
 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 107/2023/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal, o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresas para o 
fornecimento de equipamentos de cozinha para atendimento das necessidades do 
Projeto Gente através da Secretaria de Assistência Social de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do 
dia 06/11/2023. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 
06/11/2023. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 06/11/2023. - LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL 
S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos 
junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 19 de outubro de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 108/2023/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal, o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa para o fornecimento de Papel 
Formato A4 para atendimento das necessidades do Município de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 
horas do dia 06/11/2023. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do 
dia 06/11/2023. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 
horas do dia 06/11/2023. - LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO 
BRASIL S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL 
E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser 
obtidos junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 19 de outubro de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 109/2023/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal, o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de cestas 
natalinas visando a distribuição para as pessoas carentes do Município de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
até às 08:00 horas do dia 06/11/2023. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 
08:00 horas do dia 06/11/2023. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06/11/2023. - LOCAL: www.licitacoes-
e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E 
OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital 
e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.licitacoes-e.com.br, do 
Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de 
Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no 
horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas 
e das 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: 
licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 19 de outubro de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 110/2023/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal, o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de 
nitrogênio líquido visando o atendimento das necessidades da Secretaria de 
Agricultura do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 06/11/2023. - 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 06/11/2023. - INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06/11/2023. - 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL 
PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 19 de outubro de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 80/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. Data da 
Licitação: Dia 06 de novembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição de Brinquedos Destinados 
a Projetos de Diversas Entidades que tiveram seus Projetos Aprovados pelo CMDCA para Atender a 
Crianças e Adolescentes. Valor máximo estimado: R$ 21.934,30 (vinte e um mil, novecentos e trinta e 
quatro reais e trinta centavos). Gênero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço 
eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br.  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 (046) 9 8401-3560. 
 

 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ADITIVO Nº 10 ao contrato nº 43/2020 - Pregão Presencial nº 114/2019. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA. CONTRATADA: EVANDRO DE LARA, CNPJ n° 21.941.763/0001-07. Considerando o pedido do Secretário de 
Administração, fica aumentada a metafísica, referente a inclusão dos serviços de limpeza e conservação, manutenção, 
varrição e jardinagem da Praça Sorocaba, este serviço sem custo adicional ao contrato. Permanecem inalteradas as 
demais clausulas. Coronel Vivida, 16 de outubro de2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito.  
 
Aditivo 02 – Contrato n° 137/2022 – Pregão Eletrônico nº 88/2022 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: LINEA MIDIA COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ sob n.º 14.630.783/0001-00. Prorroga-se a vigência do 
contrato por mais 12 meses, de 14 de outubro de 2023 a 13 de outubro de 2024. Considerando o pedido da Secretária 
de Educação, Cultura e Desporto, fica reduzido no valor inicialmente pago em 5%. O valor mensal para o item 01 passa 
a ser de R$ 9.262,50, totalizando a quantia de R$ 111.150,00 e para o item 02 o valor passa a ser de R$ 106.875,00, 
totalizando R$ 1.282.500,00. O valor total deste aditamento é de R$ 1.393.650,00. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. Coronel Vivida, 11 de outubro de 2023.  Anderson Manique Barreto, Prefeito. 


